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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

PORTARIA NORMATIVA Nº 974, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

 

Altera a Portaria Normativa PGJ nº 502, de 11 de
setembro de 2017, que dispõe sobre o serviço de
monitoramento de segurança durante as sessões
plenárias do Tribunal do Júri.

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993,

 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento de Gestão Administrativa nº

19.04.3757.0044560/2023-26,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar a Portaria Normativa PGJ nº 502, de 11 de setembro de 2017, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

 

<Art. 1º ..................................................

...............................................................

III – O rastreamento dos veículos de transporte das autoridades via satélite (GPS) durante
os deslocamentos para as sessões plenárias e para as residências após o fim das sessões.=
(NR)

..........................................................

<Art. 2º Os serviços de checagem e de rastreamento previstos nos incisos II e III do § 1º do
art. 1º poderão ser realizados de forma remota, desde que cumpridas as normas vigentes
aplicadas ao regime de trabalho híbrido.= (NR)

 

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria PGJ nº 973, de 19 de dezembro de 2023.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.
 
 

GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR

Documento assinado eletronicamente por GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR,
Procurador-Geral de Justiça, em 22/12/2023, às 17:53, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0789111 e o código
CRC 7AADF075.

19.04.3757.0044560/2023-26  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1616/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições previstas no artigo 425, inciso IV, do RIMPDFT
(Portaria Normativa n.º 668/PGJ, de 13/2/2020), tendo em vista o que consta do Processo SEI n.º
19.04.4330.0016892/2023-06.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Designar o servidor FELIPE PESSOA PINHEIRO, matrícula nº 5066, para

exercer o encargo de GESTOR ADMINISTRATIVO, e os servidores ADÉLIA MARGARIDA
MÁXIMO, matrícula nº 4853, e ALEXSANDRO CABRAL SANTOS, matrícula nº 3201, para
exercerem o encargo de GESTORES TÉCNICOS, do Contrato n.º 077/SG/MPDFT/2023, firmado com
RD MOVEIS LTDA., que tem por objeto a prestação de serviço de recuperação e revitalização de
mobiliários de madeira.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
 

(Assinado eletronicamente)
CLAUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
22/12/2023, às 19:09, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0788949 e o código
CRC 271CAE10.

19.04.4330.0016892/2023-06 0788949v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1617/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições previstas no artigo 425, inciso IV, do RIMPDFT
(Portaria Normativa n.º 668/PGJ, de 13/2/2020), tendo em vista o que consta do Processo SEI n.º
19.04.3109.0046678/2023-90.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Designar o servidor SERNIVALDO SOUSA GUIMARÃES JUNIOR, matrícula

nº 3617, para exercer o encargo de GESTOR E FISCAL ADMINISTRATIVO, o servidor LUIZ CARLOS
HIROKAZU INOUE, matrícula nº 4436, para exercer o encargo de GESTOR SUBSTITUTO E FISCAL
ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO, o servidor FELIPE AUGUSTO GONÇALVES SIGUETA,
matrícula nº 3800, para exercer o encargo de FISCAL TÉCNICO, o servidor VINICIUS BEZERRA
MOURA BARRETO, matrícula nº 5780, para exercer o encargo de FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO, o
servidor MÁRCIO RODRIGUES LIMA, matrícula nº 1435, para exercer o encargo de FISCAL
REQUISITANTE, e o servidor ELTON DE PAIVA SOUZA, matrícula nº 3091, para exercer o encargo de
FISCAL REQUISITANTE SUBSTITUTO do Contrato n.º 076/SG/MPDFT/2023, firmado com
GREEN4T SOLUÇÕES TI S/A, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para
fornecimento de DATA CENTER PRÉ-FABRICADO OUTDOOR - DCPFO, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
 

(Assinado eletronicamente)
CLAUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
22/12/2023, às 19:09, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0789010 e o código
CRC 5411A3D8.

19.04.3109.0046678/2023-90 0789010v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1619/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.0367.0107400/2023-92,

 
 

RESOLVE:
 
 

Dispensar, a contar de 08/01/2024, a servidora MÁRCIA GUEDES DA CUNHA,
matrícula 5450-0, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental do quadro da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da função de confiança de Chefe do Serviço de Secretaria do Setor
de Apoio e Controle dos Feitos da Ordem Urbanística da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de
Brasília I, código FC-02 (66001183) .

 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

 
(Assinado Eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
22/12/2023, às 19:08, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0789185 e o código
CRC 41A7F843.

19.04.0367.0107400/2023-92 0789185v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1620/2023

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.3430.0108562/2023-82,

 
 

RESOLVE:
 
 

Designar, de 08 a 31/01/2024, EUSLETE DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula 5488-7,
sem vínculo com a Administração Pública, para substituir, nos impedimentos legais, eventuais e temporários,
o cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria II da 4ª Promotoria de Justiça Cível e de
Defesa dos Direitos Individuais, Difusos e Coletivos da Coordenadoria das Promotorias de Justiça da
Infância e Juventude, código CC-02 (68001046), dispensando-a, durante o referido período, da substituição
do cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria II da 2ª Promotoria de Justiça Cível e de
Defesa dos Direitos Individuais, Difusos e Coletivos da Coordenadoria das Promotorias de Justiça da
Infância e Juventude, código CC-02 (68001044).

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
 

(Assinado Eletronicamente)
CLÁUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
26/12/2023, às 17:29, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0790307 e o código
CRC 6CC0512D.

19.04.3430.0108562/2023-82 0790307v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1621/2023

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.3430.0108570/2023-60,

 
 

RESOLVE:
 
 

Designar, de 08 a 12/01/2024, a servidora MARA CRISTINE ROSA ANDRADE,
matrícula 2504-6, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para
substituir, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, a função de confiança de Assessor Chefe II do
Cartório de Promotoria de Justiça da Coordenadoria das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude,
código FC-02 (68001098), dispensando-a, durante o referido período, do encargo de substituta da função de
confiança de Assistente Chefe II do Cartório de Promotoria de Justiça da Coordenadoria das Promotorias de
Justiça da Infância e Juventude, código FC-02 (68001094).

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
 

(Assinado Eletronicamente)
CLÁUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
26/12/2023, às 17:29, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0790466 e o código
CRC 3A270104.

19.04.3430.0108570/2023-60 0790466v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1622/2023

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.3430.0108572/2023-06,

 
 

RESOLVE:
 
 

Designar, de 08 a 19/01/2024, o servidor DANIEL LOPES CANCADO, matrícula 1811-2,
Técnico do MPU/Segurança Institucional e Transporte da carreira do Ministério Público da União, para
substituir, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em comissão de Chefe da Divisão de
Apoio Operacional da Coordenadoria das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, código CC-02
(68001014), dispensando-o, durante o referido período, do encargo de substituto da função de confiança de
Chefe de Setor do Cartório de Promotoria de Justiça da Coordenadoria das Promotorias de Justiça da Infância
e Juventude, código FC-03 (69001006).

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
 

(Assinado Eletronicamente)
CLÁUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
26/12/2023, às 17:28, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0790468 e o código
CRC 388A611B.

19.04.3430.0108572/2023-06 0790468v2



D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
2.

58
7,

 2
7 

de
 d

ez
em

br
o 

de
 2

02
3.

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1623/2023

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.3430.0108567/2023-44,

 
 

RESOLVE:
 
 

Designar, de 15 a 19/01/2024, a servidora MARCIA BARRETO COSTA, matrícula 3299-
9, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para substituir, nos impedimentos
legais, eventuais e temporários, o cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria II da 3ª
Promotoria de Justiça Cível e de Defesa dos Direitos Individuais, Difusos e Coletivos da Coordenadoria das
Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, código CC-02 (68001045), dispensando-a, durante o referido
período, do encargo de substituta do cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria II da
6ª Promotoria de Justiça Cível e de Defesa dos Direitos Individuais, Difusos e Coletivos da Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, código CC-02 (68001048).

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
 

(Assinado Eletronicamente)
CLÁUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
26/12/2023, às 17:28, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0790472 e o código
CRC E8453BB4.

19.04.3430.0108567/2023-44 0790472v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1624/2023

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.3430.0108568/2023-17,

 
 

RESOLVE:
 
 

Designar, de 08 a 19/01/2024, a servidora PATRICIA SOUTO, matrícula 4029-1, Técnico
do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para substituir, nos impedimentos legais,
eventuais e temporários, a função de confiança de Assistente Chefe II do Cartório de Promotoria de Justiça da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, código FC-02 (69001005), dispensando-
a, durante o referido período, do encargo de substituta da função de confiança de Assistente Chefe III do
Cartório de Promotoria de Justiça da Coordenadoria das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude,
código FC-03 (68001089).

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
 

(Assinado Eletronicamente)
CLÁUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
26/12/2023, às 17:26, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0790473 e o código
CRC 1FF5FFC6.

19.04.3430.0108568/2023-17 0790473v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1625/2023

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.3430.0108565/2023-98,

 
 

RESOLVE:
 
 

Designar, a contar de 22/01 a 26/01/2024, o servidor HELDER DE ARAUJO RIBEIRO,
matrícula 5561-1, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para
substituir, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, a função de confiança de Assistente Chefe II do
Cartório de Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, código FC-02 (68001093), dispensando-o, durante
o referido período, da substituição da função de confiança Assistente Chefe II do Cartório de Promotoria de
Justiça da Infância e Juventude FC-02 (68001091).

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
 

(Assinado Eletronicamente)
CLÁUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
26/12/2023, às 17:22, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0790872 e o código
CRC 336B638F.

19.04.3430.0108565/2023-98 0790872v3



Sumário

Capa.............................................................................................................. p. 1
Procuradoria-Geral de Justiça....................................................................... p. 2

Portaria Normativa 0974/2023................................................................. p. 2
Secretaria-Geral............................................................................................ p. 4

Portaria 1616/2023.................................................................................. p. 4
Portaria 1617/2023.................................................................................. p. 5
Portaria 1619/2023.................................................................................. p. 6
Portaria 1620/2023.................................................................................. p. 7
Portaria 1621/2023.................................................................................. p. 8
Portaria 1622/2023.................................................................................. p. 9
Portaria 1623/2023.................................................................................. p. 10
Portaria 1624/2023.................................................................................. p. 11
Portaria 1625/2023.................................................................................. p. 12

Sumário......................................................................................................... p. 13


	Capa
	Procuradoria-Geral de Justiça
	Portaria Normativa 0974/2023

	Secretaria-Geral
	Portaria 1616/2023
	Portaria 1617/2023
	Portaria 1619/2023
	Portaria 1620/2023
	Portaria 1621/2023
	Portaria 1622/2023
	Portaria 1623/2023
	Portaria 1624/2023
	Portaria 1625/2023

	Sumário

